
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVEregistrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO ok FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas noEdital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e servi

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirara totalidadee nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo queserá

s a serem entregues é estimada

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS 80
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, com sede a Rua Judite
Melo dos Santos, Nº 131, Bairro Distrito Industrial, na cidadede São José/SC, devidamente

inscrita no CNPJ Nº 03,612:312/0004-97, representada por seu representante legal ///
devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr 17"
Alexandre Tabuenca da Silva, estado civil solteiro, profissão empresário, inscrito no CPF Nº
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
; ESTADO DO PARANÁpags

cnvo reusd,
043.068.978-00e portador do RG Nº 7.650.059 SSP/SP, residente a Rua Petrarca, Nº 35,

Bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo/SP,é a detentora dos direitos de preferência e não

de exclusividade dos itens descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL

ore [aros umo.—|oescução COM ESATORMULKINFANTIL SEN LACTOSE PARA BEBES DE

OA 12 MESES DE VIDA, INDICADA PARA LACTENTES

E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES COM

NECESSIDADE DE DIETA ESPECÍFICA, COMO

INTOLERÂNCIA A LACTOSE. SUA FÓRMULA É FONTE

DE NUCLEOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS, COMO DHA E

ARA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS. DE IDENTIFICAÇÃO E

ou |saooo cnama|PROCEDÊNCIA inronações NuTRcONAI | apra.|gg doORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, LOTE, | DANONE |!

DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO.

LATA DE B00G. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS

DANIFICADAS E/OU AMASSADAS OU VALIDADE,

INFERIOR A 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS: NESLÉ NAN.

SI (SEM LACTOSE), DANONE -APTAMIL SI, OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES,

IPOALERGENICA, MODIFICADA EM PÓ, A BASE DE

PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE

MIDROLIZADA, ADICIONADA DE ÁCIDOS GRAXOS

ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS E OUTROS

OLIGOELEMENTOS: INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO.

DE CRIANÇAS COM ALERGIA ALIMENTAR A

PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E/OU DE SOJA, SEM

QUADRO DIARRÉICO, ACONDIONADA EM LATAS

CONTENDO 400 GRAMAS DO PRODUTO. NA|APTAMIL

02 [40000 [GRAMA|EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE | PEPT! ou
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA|DANONE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA

O PREPARO E DILUIÇÃO. LOTE, DATA DE VALIDADE

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: LATAS AMASSADAS OU VALIDADE

INFERIOR A 10 MESES À CONTAR DA DATA DE
| |

ENTREGA MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE |

(APTAMIL PEPTI), OU EQUIVALENTE OU DE| |

|saoono

ALEXANDRE
| Emo |
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MELHOR QUANDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO,

os 25000 GRAMA

DIETA ENTERAL CEFOCENICA, PO, CONTENDO 4

GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA DE

CARBOIDRATO. FÓRMULA INDICADA PARA

CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A

MEDICAMENTOS E OUTRAS CONDIÇÕES QuE

REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA,

CETOGÊNICA, COMO DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO

PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE

ATÉ 300G. MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE -
KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADEE QUE ATENDA AO DESCRITIVO

KETOCAL-
DANONE 2250900

os Beo0o GRAMA

FORMULA INFANTIL PARA LACFENTES E DE

SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES]

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS,

NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE

PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE,

GALACTOSE E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL.

CONTÉM AMINOÁCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS,

XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E TCM.

ADICIONADA DE LCPUFAS (ARA E DHA) E

NUCLEOTÍDEOS. INDICADA PARA FAIXA ETÁRIA DE

à 36 MESES. NÃO CONTÉM GLÚTEN, LACTOSE E

SOJA. INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE

DEVACA, À SOJA, À HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS]

PROTEÍNAS). DENSIDADE CALÓRICA 67 KCAL/100

ML POSSUI 112% DE PROTEÍNAS (100%
AMINOÁCIDOS LIVRES), 43,1% DE CARBOIDRATOS.

(100% XAROPE DE GLICOSE) E 45,7% DE LIPÍDEOS

(ÓLEOS VEGETAIS, TCM, DHA, ARALEMBALAGEM:

LATA DE ATÉ 400G, MARCAS PRÉ APROVADAS:

DANONE = NEOCATE LC OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO,

NEOCATE

1er-
DANONE

038 31.920,00

25000 GRAMA

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS

DE PRIMEIRA INFÂNCIA O A 12 MESES. É

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA

DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE

PESO INSUFICIENTE, CONTENDO LCPUFAS (ARA E

DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E BETA-

CAROTENO. ISENTO DE SACAROSE NÃO

RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE.|

MARCAS PRÉ APROVADAS DANONE - INFATRINI OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QuE

ATENDA AO DESCRITIVO.

INFRATRINI

DANONE
020 500000

E 3
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TORMULAINFANHILDE SEGUIMENTO, MODIFICADA T

EM PÓ, INDICADA PARA A ALIMENTAÇÃO DE

| CRANÇASA PARTI DOS GMESESATÉ 12 MEsEs De
IDADE, COM PROTEÍNAS /CASEINA, ENRIQUECIDA

COM DHAE ARA. NUCLEOTIDEOS E PREBIÓTICOS, |

100% LACTOSE. LATAS PESANDO 800 GRAMAS. NA

EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E

DILUIÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADEE| Nº TANU:

or |oso00|Grama paes
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ|LAAPRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. POSSUIR NÚMERO

DE RECISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS DANIFICADAS/

AMASSADAS OU VALIDADE INFERIOR A 10 MESES A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ

APROVADAS: APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 71.770,00 (setenta

Dos 225000

e um mil, setecentos e setenta reais),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termosdo Artigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses,con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazoenas condições estabelecidos no edital de licitação ou nonç(N
aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021. á kALEXANDRE
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁÉ

cien so rmad
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata deRegistro de preços noprazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os lititantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO-Àexistência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “a”

da Lei Nº 14,133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou à superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes,na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. &
3
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

camas o rena
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigaçõescontidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso ll ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

| CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar deentregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
DD) Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato; O
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
» Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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| ESTADO DO PARANANuas

k)|ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção, O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO | SEGUNDO- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintessanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valortotal do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus Anexos,

limitados à 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser reco-

Ihida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1), HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

E) Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor,
a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente. O

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das Be serão considerados: s
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)|Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento depedidode produção denovas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentementede transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024eseus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

“convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente,

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovadapelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

ALEXANDÃE|Ester
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer pararetirar 0 respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado,

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentá

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32,00

c) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

«Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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e) 07.01.10.301.0008:2.089.000.3.3.90.32.00
9) 07.01.10:302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de

empenho, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501,089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundosdeste procedimento licitatório

os seguintes

a) KELINDALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPR/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumiráa função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, à presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
ALEXANDRE
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024

PARA ATENDER AS porta Drs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 03.612.312/0004-97

|

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL

O DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

CI SCRIÇÃO FATOR UT
RELA INFANTIL SEN LACTOSE PARA SERES DE A (2 MESES DE

IDA, INDICADA PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES]

OM NECESSIDADE DS DXETA ESPECÍNICA. COMO INTOLERÂNCIA A|

fxcrose “sia FÓRMULA E FONTE DE sucLrOnincOs E Ácidos
BRANOS. COMO DEA E ARA NA ENHALAGEM DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA |
INFORMAÇÕES. NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO 1]

NELIÇÃO, LOTE. DATA DE VALIDADEEQUANTIDADE DO PRODUTO LN
JE SONG. REPOSIÇÃO DO PRODUTO. LATAS DANIFICADAS. EU

ENTREGA. MARCAS PRÉ APRQVADAS. MESLÉ MAS S1 (5: LACTOS E
NONE APTANL SEU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE |

ar |
fes FORMULA INFANTIL CON FERRO PARA LACTENTES MIONIERGENICA

DIICADA EM PG. A HASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LENE|

ESTENSAMENTE IORONIZADA, ADICIONADA DE ÁCIDOS GRASOS

ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS. E OUTROS OL1GOELEMENTOS:

sic ADa Pts ALIMENTAÇÃO De CRIANÇAS COM ALERGIA ALIMENTAR

rare isa DO LEE De VACA o DE SONA, SEM QUADRO Dianaticu

EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERSANENTE OS. DADOS De

fpextiricação+ ProcEDÊNcIA. INroRcAÇÕeS  seuTaiciONAIS|

JIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DIUIÇÃO. LOTE. DATA DE VALIDADE

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS AMASSADAS OU VALIDADE INFERIOR A

o MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS.

JANONE IAPTAMIL PEPTI OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

UALIDADE E QUE ATENIA AO DESCRITIVO

TA ESTERAL, CETOGENICA PO, CONTENDO 4 GRANA DE GORPURA|

MIRA CADA E GRAMA, DE CARSONMRATO. FORMULA IENCADA PAN
RIANÇANS CU EPILEPSIA RERATÁRIA A MEDICAMENTOS E OLTRAS]

CONDIÇÕES QUE REQUEREN TERAPA NUTRICIONAL COM DIHTA

FTOGÊNICA, COMO DEFICIÊNCIA DO compro mRuvaro
SIDROCENASE. EMBALAGEM LATA DE ATÉ 296 MARCAS PRÉ

MeROvADAS: DANONE - KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

UALIDADE E QUE ATENA AO DESCRITIVO

fer FORMITA INFANTIL PARA PACIENTES E E SEGUMENTO PARA]

PENCTENTES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADESH

ETOTERÁPICAS ESPECÍICAS. NIFTRCIONALMENTE CoMprETA £]

SENTA. DE PROTBINA LÁCIEA. TACIOSE. SACAMOSE, HRuTOSE |
festacrose E iscRemENTES DE ORIGEM Avisar covru

MNOÁCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS, XAROPE DE GLICOSE, ÓLrOS|

MICLROTÍDEOS INDICADA PARA FAIXA ETÁRIA De 9 4 36 MESES. NÃO

CONTÊM LITE, LACTOSE E SOIA INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR

AO LEE DE VACA, À SOIA, A HIDROLISADOS E A MULTPIAS

PAOTEÍNAS) DENSIDADE CALÓRICA 67 KEALGO ML PO 1124 DE

ferorcixas tias ANINGÁCIDOS LIVRES) 1% DE CARBOUDRAI

Ja, XAROPE DE GLICOSE E 457 DE LIMDEOS (ES VEGETAIS TCM

MA ARA) EMBALAGENE LATA DE ATÉ 30G; MARCAS PRÉ APROVADAS

ANNE NEOCATE LOU QUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E

FORMA INFANTIL PARA TACTENTES CRIANÇAS E PRIMERA]

IÂNCIA, A 12 MESES, É NITRCIONALMENTE COMPLETA. SiCADO|
PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE PESO)

SUFICIENTE, CONTENDO. LOPUFAS (ARA E DI, PREBÓTICOS|

SUCLHOTÍDEOS E METACAROTENO. ISENTO DE SACAROSE. ho)

ÂPROVADAS DANONE - INPATRINI OU EQUIVALENTE OU DE meto!
JALIDADE

E
QUE ATENDA O DESCRITIVO.

RA A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A PARTIR DOS é MESES ATÉ 1]

hos: diariomunicipal.com br/amplmateria/7GFS780F/03AFCWeASdZveFK6S102DIagNITDSNSUGXVIskHz3xK2GFIOMEGCSUDISNSUBR.
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MESES DE IDADE. COM PROTEINAS ICASEINA, EiqueciDa com asd
kt, SUCLEOTDEOS E PREANGTICOS, tt LACTOSE LATAS PISANDO]

ko GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR OS DADOS DE]

IenmincAçÃo E PROCEÊNCIA. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

MRIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILLIÇÃO, NÚNERO DE La, Dara
MALDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO, O PROTO. DEVERA

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS. DANIFICADAS! aMassaDas au]

ÊQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA 40]

Valor total registrado para o fornecedor: RS 71.770,00 (setenta e uns mil, setecentos e setenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigênciaé de 12 (doze) meses, padendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 14,133/2021.

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores. informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou
wewtresbarras,pr.gov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 028/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 41,103 20001-17

LOTE 03 - MEDICAMENTOS.E so eEscaicio RAORUNTO[aroRTOr

o fo EASCOTANPOCA [EEITANKONASÓDICA, TE ICI TRASCONNNOLA OO Def Fu sm
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 15.399,60 (Quinze mil, trezentos e noventa e nove reais « sessenta centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de |? (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwvetresbarras.pr.govbr.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 029/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 00.656.468/0001-39

LOTE 03- MEDICAMENTOS

Form forme so. ferscaição FALORINT [aLoRTOrAL

fa fm ASCOM EEEALENINA 55 NON PO 97 SUSAN orac a fr
| av «cm assis

Prazo: O prazo de vigência é de 1? (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 14.133/2021

https: diariomunicipal com briamplmateria/7BF5780F/O3AFCWOASAZvoFK651O2DlagNjITDSNSUGXVBskH29xK2GFJOMEQCSUDISNS|ABR... a


